
MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR
PROCURADORIA-GERAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR

SECRETARIA
	

AUTORIZAÇÃO	PARA	REALIZAÇÃO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO

	
PROCESSO:	19.03.0011.0000644/2025-21
OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	o	fornecimento	de	fragmentadora	do	tipo	profissional,	de	grande	capacidade,	visando	atender	a	Procuradoria	de
Justiça	Militar	do	Rio	de	Janeiro/RJ.

	

	

No	uso	das	competências	que	me	foram	delegadas	pelo	art.	1º	da	Portaria	nº	290/PGJM,	de	5	de	dezembro	de	2013,	APROVO	o	Termo	de
Referência	 (1806413)	 e	 AUTORIZO	 o	 prosseguimento	 da	 contratação	 de	 empresa	 para	 o	 fornecimento	 de	 fragmentadora	 do	 tipo
profissional,	de	grande	capacidade,	visando	atender	a	Procuradoria	de	Justiça	Militar	do	Rio	de	Janeiro/RJ,	a	ser	realizada	por	contratação
direta	mediante	dispensa	eletrônica	de	licitação,	com	fundamento	no	artigo	75,	 inciso	II	e	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021,	nos	termos	da	Nota
Técnica	nº	137/2026/ASSTEC/CJT/MPM	( ​​​​​​​​​​​​​​1810251)	e	do	Parecer	nº	121/ASSEJUR/CJT/DG/MPM		( ​​​​​​​​​​​​​​1825644).
Ao	Departamento	de	Administração,	para	as	medidas	pertinentes;	e,	em	seguida,	à	Coordenadoria	de	Licitações,	para	providenciar	o	aviso	de
dispensa	eletrônica.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	CARLOS	ALVES	COUTINHO,	Diretor-Geral,	em	04/05/2026,	às	19:24,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1826036	e	o	código	CRC	55B2B1A5.
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